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AUTORIA: DEPUTADA LINDA BRASIL AZEVEDO SANTOS 

 

 

Moção de Aplausos ao estudante 

Akires Matheus Gomes Santos e 

ao seu professor Jorge Henrique 

Vieira Santos 

 

Requeiro através do Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa 

do Estado de Sergipe, nos termos do artigo 193 do regimento interno desta casa 

que submeta à apreciação do Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS, a ser 

encaminhada ao estudante Akires Matheus Gomes Santos do Centro de 

Excelência Manoel Messias Feitosa (Nossa Senhora da Glória/Sergipe) pela 

seleção na etapa nacional do Parlamento Jovem Brasileiro, representando o 

estado de Sergipe no referido evento, estendendo-se ao professor orientador 

Jorge Henrique Vieira Santos.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Parlamento Jovem Brasileiro - PJB é um programa de educação para a 

democracia realizado anualmente pela Câmara dos Deputados e dirigido a 

estudantes do Ensino Médio de todo o Brasil. O objetivo do Parlamento Jovem é 

propiciar aos estudantes a vivência do processo político e democrático, dando 

oportunidade de participar durante uma semana em Brasília, de uma simulação 

da jornada parlamentar, com diplomação, posse e exercício de mandato 

como Deputado Jovem. 

 

É uma oportunidade para que os jovens aprendam sobre política, democracia 

e Poder Legislativo. Além disso, proporciona o exercício de habilidades de 

debate, argumentação, articulação política, valorização do consenso e busca 

do bem comum. 

 

Estudantes do Ensino Médio de escolas públicas ou particulares que tenham 

entre 16 e 22 anos e estejam cursando o 2º ou 3º do ensino médio, ou o 2º, 3º ou 

4º ano do ensino técnico integrado ao médio podem se inscrever. 

 

O Programa fomenta a ampliação do olhar dos estudantes sobre a sua 

realidade social, estimulando a troca de ideia e debates, encorajando a 

investigação de problemas e o interesse de inovar e, consequentemente, o 

protagonismo estudantil.   
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Dada a importância do mesmo, seguem os aplausos ao jovem Akires Matheus 

Gomes Santos e ao seu professor Jorge Henrique Vieira Santos. 

 

 

 

O TEXTO DA MOÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

 

Estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se 

reveste, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas 

prerrogativas, atendendo a propositura da Deputada Linda Brasil Azevedo 

Santos, APLAUDE o estudante Akires Matheus Gomes Santos do Centro de 

Excelência Manoel Messias Feitosa (Nossa Senhora da Glória) pela seleção na 

etapa nacional do Parlamento Jovem Brasileiro, representando o estado de 

Sergipe no referido evento, estendendo-se ao professor orientador Jorge 

Henrique Vieira Santos.  

 

 

 

Palácio João Alves Filho, 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

Linda Brasil Azevedo Santos 

Deputada Estadual 
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